
ESTADO DE MINAS GERAIS
INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS 
URFBio Sul - Núcleo de Apoio Regional de Lavras

 

  

AUTORIZAÇÃO

 

  

AUTORIZAÇÃO PARA INTERVENÇÃO AMBIENTAL

 Nº DO DOCUMENTO: 2100.01.0033455/2024-79

O Supervisor Regional da Unidade Regional de Florestas e Biodiversidade Sul, no uso de suas atribuições,
com base no inciso I do parágrafo único do art. 38 do Decreto nº 47.892, de 23 de março de 2020, concede ao
requerente abaixo relacionado a AUTORIZAÇÃO PARA INTERVEN ÇÃO AMBIENTAL em
conformidade com normas ambientais vigentes. Certificado emitido eletronicamente.

 

TIPO DE
REQUERIMENTO DE
INTERVENÇÃO
AMBIENTAL

NÚMERO DO
DOCUMENTO

UNIDADE DO SISEMA
RESPONSÁVEL PELO PROCESSO

Corte ou aproveitamento de
árvores isoladas nativas vivas 2100.01.0033455/2024-79 NAR de Lavras

1. IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELA INTERVENÇÃO AMBIENTAL

Nome: Flamarion Tenório de Albuquerque CPF/CN PJ : 235.599.186-
34

Endereço: R. Orlandino Pinto Ribeiro,195 Bairro: Cruzeiro do Sul

Município: Lavras UF: MG CEP: 37206.551

2. IDENTIFICAÇÃO DO PROPRIETÁRIO DO IMÓVEL

Nome: Flamarion Tenório de Albuquerque CPF/CN PJ : 235.599.186-
34

Endereço: R. Orlandino Pinto Ribeiro,195 Bairro: Cruzeiro do Sul

Município: Lavras UF: MG CEP: 37206.551

3. IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL

Denominação: “Pau de Óleo e Pasto da Serra” Área Total (ha): 98,2666

Registro: 33.015 e 29.553 Município/UF: Lavras/MG
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Recibo de Inscrição do Imóvel Rural no Cadastro Ambiental Rural (CAR): MG-3138203-
FDBE.B94C.C123.4AB6.A2B1.BEAC.485B.685B

4. INTERVENÇÃO AMBIENTAL AUTORIZADA

Tipo de Intervenção Quantidade Un

Corte ou aproveitamento de árvores isoladas nativas vivas 22 un.

   

5. PLANO DE UTILIZAÇÃO PRETENDIDA

Uso a ser dado à área  Especificação  Área (ha)

Agricultura - 1,0900

   

6. COBERTURA VEGETAL NATIVA DA(s) ÁREA(s) AUTORIZADA (s) PARA INTERVENÇÃO
AMBIENTAL

Bioma/Transição
entre Biomas Área (ha) Fisionomia/Transição Estágio Sucessional, quando

couber Área (ha)

Mata Atlântica  1,0900 Área antropizada Não se aplica 1,0900

     

Total:  1,0900  Total: 1,0900

7. PRODUTO/SUBPRODUTO FLORESTAL/VEGETAL AUTORIZADO

Produto/Subproduto Especificação Quantidade Unidade

LENHA
FLORESTA
NATIVA

Árvores
isoladas
diversas

  8,3558 m³

MADEIRA
FLORESTA
NATIVA

Árvores
isoladas
diversas

  33,4069 m³

    

8. RESPONSÁVEL (is) PELO PARECER TÉCNICO (nome e MASP) E DATA DA VISTORIA

Anderson Alvarenga Rezende - MASP: 1244952-6

Data da Vistoria: Conforme art. 24 da Resolução Conjunta SEMAD IEF nº 3.102, de 26 de outubro de 2021,
realizada vistoria remota.

9. VALIDADE            
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Data de Emissão: 04/02/2025

 

Validade: 3 (três) anos

Observações:

ESTE DOCUMENTO SÓ É VÁLIDO QUANDO ACOMPANHADO
DA PLANTA TOPOGRÁFICA OU CROQUI DA PROPRIEDADE
CONTENDO A LOCALIZAÇÃO DA ÁREA DE INTERVENÇÃO,
DA RESERVA LEGAL E APP.
Planta: 98492327

10. COORDENADA PLANA DA ÁREA AUTORIZADA

Tipo de intervenção Datum Fuso

Coordenada Planta
(UTM)

X Y

Corte ou aproveitamento de árvores isoladas nativas
vivas

Sirgas
2000 23K      493999      7646407

     

 

11.  MEDIDAS MITIGADORAS E COMPENSATÓRIAS FLORESTAIS (se necessário utilizar folha
anexa)

Possíveis impactos ambientais e medidas mitigadoras:
    

Recomenda-se que realize, primeiramente, uma limpeza da área, nos locais previstos e estritamente
necessários, de forma a impedir o aumento das áreas desmatadas. Deverá ser executada delimitação física das
áreas constantes nas autorizações para desmatamento, evitando assim supressão desnecessária de vegetação
e/ou soterramento de outras áreas. Esta delimitação poderá ser feita por meio de estaqueamento, fitas de
sinalização ou similares.

Outras:

- Redução da supressão ao mínimo necessário;

- Preservação dos remanescentes de vegetação nativa e de árvores nativas isoladas para os quais não é
necessária a supressão;

- Realizar a supressão dos indivíduos arbóreos com utilização de técnicas adequadas e apropriadas;

- Antes do corte, as árvores devem ser minunciosamente vistoriadas e aquelas que apresentarem ninhos devem
ser preservadas até o fim do ciclo reprodutivo da ave, quando poderá ser suprimida.

- Realizar o uso do solo, mediante técnicas adequadas e apropriadas de mecanização, preservando e
conservando o solo;

- Não utilizar o uso de fogo.

- Respeitar as curvas de nível e declividade do terreno.

 

Medidas Compensatórias: Não se aplica para o caso.

12. OBSERVAÇÃO
- O indivíduo localizado sob as coordenadas planas UTM SIRGAS 2000 23K X: 493931, Y: 7646412
(Zeyheria tuberculosa), não está sendo requerido e deverá permanecer no local conforme informado/declarado
nos estudos.
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Esta Autorização para Intervenção Ambiental é válida mediante o cumprimento integral das medidas mitigadoras
constantes no item 11 e das seguintes condicionantes:

Item Descrição da Condicionante Prazo*

1 Antes do corte, as árvores devem ser minunciosamente vistoriadas e
aquelas que apresentarem ninhos devem ser preservadas até o fim do
ciclo reprodutivo da ave, quando poderá ser suprimida.

Antes da realização das
intervenções
autorizadas.

 

Esta autorização não dispensa nem substitui a obtenção, pelo requerente, de certidões, alvarás, licenças ou
autorizações, de qualquer natureza, exigidos pela legislação Federal, Estadual ou Municipal.
Declaro estar ciente das obrigações assumidas através deste documento e declaro ainda ter conhecimento
de que a não comprovação do uso alternativo do solo no curso do ano agrícola acarretará no pagamento de
multa e implementação de medidas mitigadoras ou compensatórias de reparação ambiental, sem prejuízo de
outras cominações cabíveis.

Documento assinado eletronicamente por Luis Gustavo Cruz dos Reis Pinto , Servidor, em 04/02/2025, às
11:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 106725050 e o
código CRC 8BB371CF.
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